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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos da Administração

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 2380/18

Ref. A aquisição em caráter emergencial pelo Município de Gases
Medicinais, para atender o Hospital Maternidade Santa Theresinha,
visando não descontinuar o abastecimento, no valor de R$ 15.945,00
(quinze mil, novecentos e quarenta e cinco reais).

 A Senhora Secretária de Saúde, no feito protocolado sob o
n.º 2380/2018, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autoriza-
ção para a aquisição em caráter emergencial pelo Município de Ga-
ses Medicinais, para atender o Hospital Maternidade Santa
Theresinha, visando não descontinuar o abastecimento. A referida
dispensa será para a empresa WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS.

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos au-
tos, observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável
o procedimento licitatório, em face do enfocado pela Senhora Secre-
tária de Saúde naqueles autos, devidamente ratificada pela douta
Procuradoria Jurídica em cota de 05/04/18 e parecer do SECI em 02
de maio de 2018.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO, ora enfocado, dar-se-á
com a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS, pelas
razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993.

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista
as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-
se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 02 de maio de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 020- presencial
PROCESSO Nº: 2267/2018
IGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: Viação Progresso e Turismo S/A.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 018/2018
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:

São José do Vale do Rio Preto, 07 de maio de 2018

Ana Lúcia Medeiros
Chefe de Divisão de Contratos

Atos da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETI-
ZAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, torna pública a classificação do candidatos a Assistentes de Alfabeti-
zação voluntários para o Programa Mais Alfabetização, instituído pelo Edital 03/2018, de 24 de abril de 2018.
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Abaixo estão os candidatos que não pontaram de acordo com os critérios do Edital:

Convocamos os 6 (seis) primeiros classificados a comparecerem na Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e
Tecnologia no dia 08 (oito) de maio do corrente ano, às 10h30min a fim de realizar escolha de vagas.

Rafaela Teixeira da Silva
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia


